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PROT000LO DE INTENçOE5 QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE DE RIO VERDE (UNIRV) E 0 INSTITUTO DE 
PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS (IPGSE) 
PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A UNIRV - Universidade de Rio Verde, instituicao de ensino superior de direito pUblico interno, corn sede e foro nesta 
Comarca de Rio Verde - Estado de Goiás, no Campus Universitàrio, Fazenda "Fontes do Saber", Zona Rural, regularmente 
inscrita no CNPJ sob o no 01.815.216/0001-78, neste ato legalmente representada por seu Reitor, Professor Mestre 
ALBERTO BARELLA NETTO, brasileiro, casado, contador, portador do CPF no 393.402.440-87 e RG no 5029855755 
SSP/RS, residente e domiciliado nesta cidade de Rio Verde - GO, "ex-vi" do Decreto Municipal no 2.426/2020, doravante 
denominada UNIRV e o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS - IPGSE, 
regularmente inscrito na Receita Federal sob on° 18.176.322/0001-51, corn sede na rua Avelino de Faria, no 200, Centro, 
Rio Verde - GO, CEP: 75.901-140, telefones (64) 3050-3275/(64) 99987-9664, legalmente representado pelo seu Diretor 
Sr. EDUARDO PEREIRA RIBEIRO, CPF no 484.680.881-53, RG no 2352091 SSP/GO, residente e domiciliado nesta cidade 
de Rio Verde - GO, doravante denominada simplesmente Unidade Concedente, RESOLVEM celebrar o presente 
PROT000LO DE 1NTENcOES em observância as disposicoes legais, mediante as cláusulas e condiçOes a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - _DO OBJETO 
O objeto do presente Protocolo de lntençoes busca envidar os esforcos necessários para celebrar acordo de cooperação 
para viabilizar as atividades de residéncia de multiprofissionais equivalente aos cursos de enfermagem e fisioterapia. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS REUNIOES TECNICAS 
Para o aicance do objeto pactuado, os participes realizarão reuniöes técnicas nas quais pugnarao por viabilizar o objeto. 
Subclâusula primeira. A periodicidade das reuniöes será estabelecida conforme a necessidade imposta pelo objeto, nào 
podendo ser inferior a 30 (trinta) dias. 
Subclâusula segunda. As reuniOes serão registradas em ata e tornar-se-ão parte integrante do presente Protocolo. 
Subcláusula terceira. Realizadas 12 reuniöes anuais e tendo os participes, definitivamente, chegado a conclusão da 
inviabilidade do objeto, extinguir-se-a o presente Protocolo. 
Subcláusula quarta. Se, dentro do periodo de que trata o paragrafo anterior, a qualquer momento, os participes chegarem 
a conclusão da viabilidade do objeto, propugnarao, desde logo, pela formalizaçao do acordo de cooperacao, formulando o 
consequente piano de trabalho. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICOES COMUNS 
Para consecução do objeto estabelecido neste Protocolo de intençoes as partes concordam em oferecer, em regime de 
coiaboraçao mUtua, todas as facilidades para a execuçào do presente instrumento, de modo a, no limite de suas 
possibilidades, não faltarern recursos humanos, materials e instalaçOes. 

CLAUSULA QUARTA - DAS ATRIBUICOES DA UNIDADE CONCEDENTE 
Para viabilizar o objeto deste instrumento, o INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS 
ESPECIALIZADOS - IPGSE envidará esforcos, na medida de suas competéncias, para: 
a) Celebrar termo de compromisso corn a instituição de ensino e o educando e zelando por seu cumprimento; 
b) Oferecer condicOes para que o estagiario seja supervisionado por docentes da UNIRV -1  
C) 	Cornunicar a UNIRV, no prazo de 48 (quarenta e olto) horas, quaisquer interrupçöes ou probiemas ocorridos corn o 
estagiário durante o periodo de estâgio, para que sejam tomadas as providéncias cabiveis; 
d) Obedecer aos objetivos deste acordo, principalmente no que diz respeito a formaçao profissional do estagiãrio; 
e) Respeitar as normas internas da UNIRV para a reaiizaçao de estágios; 
f) Em caso de estágio nao-obrigatorio, conceder auxiiio transporte ao estagiãrio, boisa auxIllo ou outra forma de 
contraprestaçäo e seguro contra acidentes pessoais; 
g) Reduzir a carga horária do estágio pelo menos a metade nos periodos de avaliaçäo, que constam no calendãrio 
académico da UNIRV, disponivei no site www.unirv.edu.br; 
h) Enviar a instituição de ensino, com periodicidade minima de 6 (seis) meses, relatório de atividades, corn vista 
obrigatória ao estagiário; 
i) indicar funcionário de seu quadro de pessoal, corn formaçao ou experiência profissional na area de conhecimento 
desenvoivida no curso do estagiario, para orienta-io e supervisiona-lo; 
j) Sempre que o estágio tenha duracao igual ou superior a 1 (urn) ano, conceder ao estagiario periodo de recesso de 
30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. Em cab de estagio remunerado, o periodo 
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de recesso tambérn deverá ser rernunerado. Quando 0 periodo de estagio for inferior a 1 (urn) ano, Os dias de recesso 
serão concedidos de rnaneira proporcional. 

CLAUSULA QUINTA - DAS ATRIBuIcOES DA UNIRV 
Para viabilizar o objeto deste instrurnento, a UNIVERSIDADE DE RIO VERDE envidará esforcos, na medida de suas 
cornpetências, para: 
a) Celebrar terrno de cornprornisso corn educando ou corn seu representante legal e corn a unidade concedente 
b) Designar urn professor orientador para atuar de forma integrada corn a Unidade Concedente nos trabalhos de 
orientaçao das atividades a serern desenvolvidas pelo estagiário; 
C) 	Verificar a regularidade da situacao acadérnica dos candidatos a estágio; 
d) Dispor sobre a prograrnação, orientaçào, supervisao e avaliaçao dos estágios; 
e) Efetuar controle de assiduidade do estagiário; 
f) Comunicar a Unidade Concedente sobre o desligarnento ou afastarnento do estagiário; 
g) Exigir do educando a apresentaçao periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades; 
h) Disponibilizar acesso ao calendário acadêrnico ern que constarn os periodos de avaliaçao. 

CLAUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS E PATRIMONIAIS 
Não haverá transferência de recursos financeiros entre os participes para a execucao do presente Protocolo de Intencoes. 
As despesas eventualrnente necessárias a plena consecucao do objeto acordado, tais como: pessoal, deslocarnentos, 
cornunicaçao entre Os orgaos e outras que se fizerern necessàrias, correrão por conta das dotaçoes especificas constantes 
nos orçarnentos dos participes. 
Os serviços decorrentes do presente Protocolo serão prestados em regime de cooperaçao mütua, nao cabendo aos 
participes quaisquer rernuneraçoes pelos mesrnos. 

CLAUSULA SETIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 
Os recursos hurnanos utilizados por quaisquer dos PARTICIPES, em decorréncia das atividades inerentes ao presente 
Protocolo, nào sofrerão alteraçao na sua vinculaçao nern acarretarão quaisquer onus ao outro partIcipe. 
As atividades nao implicarào cessào de servidores, que poderão ser designados apenas para o desempenho de acao 
especifica prevista no acordo e por prazo deterrninado. 

CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO E VIGENCIA 
0 prazo de vigencia deste Protocolo de IntençOes sera de 12 rneses a partir da assinatura ou da publicacão, podendo ser 
prorrogado, rnediante a celebraçao de aditivo. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERACOES 
0 presente Protocolo poderá ser alterado, no todo ou em parte, rnediante terrno aditivo, desde que rnantido o seu objeto. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DO ENCERRAMENTO 
O presente Protocolo de lntencOes serà extinto: 
a) pot advento do termo final, sem que os participes tenham ate então firrnado aditivo para renová-lo; 
b) por comunicacao de qualquer dos participes, se não tiver rnais interesse na manutençao da parceria; 
c) por consenso dos participes antes do advento do terrno final de vigencia, devendo ser devidarnente forrnalizado; 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 	 / '\ 
As situaçoes não previstas no presente instrurnento serão solucionadas de comirn acrdo entre os participes, cujo 
direcionarnento deve visar a execuçao integral do objeto. 	 I 
Rio Verde (GO), 20 de outubro de 2021. 
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